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4.6 Coordenada Plana (UTM)

5.S'.US9 'do solo do ,Imóvel -, ,i ''f"

,.'!; ,~"~y!""~~0,,,.'i;'~JL,,"~~".j. I~E~TIFIf.~~O-OOP~CESSO: .i~-4Jt.', .••.••.'iii. .iSi' ."~ 'i '.'.,¥, .'~.-r TiPo~~Riqu6rlment~ d~lni~rv€nção Ambienlal~T~;N3m:d;pro;'eiso~;:~Daía ~ormali¥~ão ~!.sres~Ó~s'$t~"f~SJ~~s~~t

Intervenção Ambiental COM AAF 1 08030000343/14 I 28/03/2014 16:45:37 I NUCLEO'PIRAPORA' .
.ç~ 2. IDENTIFICAÇÃO DORESPONSÁVEL'PELAINIERVENÇÃOAMBIENTALi; li" 'ii ,i;&iE ..~

2.1,Nome: 00291249.1 i MARCONI PEREIRÂ DE SOUZA • • 2,2 CPF/GNPJ: 505.050.256-04

2.3 Endereço: AVENIDAWALDOMIROMARCONDESDEOLIVEIRA.204 2.4 Bairro: IBITUTRUNA

2.5 MuniCípio: MONTESCLAROS '. I 2.6 UF: MG' 12.7 CEPi 39.408-080

2.8 Telefone(s): (38)9954-1828 1 2,9 E-mail: .marconi.mps@holmaiLcom " .'
. Br::' ,.'"~< c. .It if':;:', EI.3.IDENTIFIÇAÇÃO DO PROPRIETARIO 00 IMQVEL:di

~ T,::~ .
3.1 Nome:! Q0291249.1 1 MARCONI PEREiRA DE SOUZA 3.2 CPF/CNPJ: 505.050,256-04
3.3 'Endereço: AVENIDAWALDOMIROMARCONDESDEOLlYEIRA,204 " 3.4 Bairro: IBITUTRUNA . .
3.5 Munii;ipio: MONTES CLAROS. C--. 3;6 UF: MG 13.7 CEP: " 39.4;06.080

3.8 Telelbni(s): (38\ 9954.1828 r I 3.9 E.mail: 'marconi.mps@hotmiliLcom
• ~, ••'0; ' •• "';;;' "i")0 ',,:,4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALlZAÇAODO IMÓVEL'".' i. i: 'i-ih 'iiií:iJ

'Denominação: Fazenda Boqueirao e Huriti Fundo"G 01 './ 1 4.2 Área Total (ha): 434,1071'
, 4.3 Municipio/Distrito: .LAGOADOS PATOS 4.4INCRA (CCIR): 406139001.5708

4.5Matrículano CartórioRegistrode Imóveis: 8589' Livro: 2 Folha: Comarca: CORACAO DE JESUS
- ' , -

• X(6): 538.000 Datum: SIRGAS 2000

. Y(7): 8.124.000 Fuso: 23K
1;;;1';;; . -:li7 .'. il, "'< %'5. CABACTERIZAÇÃOAMBIENTALÓOIMÓVEL '!o:;;"

5:1 Bacia hidrográfica: rio São Francisco ..

5.2 Conforme (, ZEE-MG, o imóvel.esiá () não está (X) .ins'eridoem área prioritária para conse.rvação. (eSpec.ificadono campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies.da fauna: ráras (), endêmicas (), ameaçadas
de extinção (); da flora: raras (), endêmicas (), améaçadas de extinção-() (especificado no campo '11). '

5.4 O imóvel Se localiza ( ) não se localiza (X) em zoná de amortecimento ou área de entorno de Unidade de ConserVação.
(eSpecificado no campoll). 'f . . , '.

5.5 Conforme o Mapeamento-e Inventário da Flora Nativa do ESlado, 66,5.3%do municipio onde está inserido o imóvel
apresenia-se .recoberto por vegetação nativa. . ,. .

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau .devulnerabilidade natural para'o empreeridimentó proposto? (especificado no campo 11)

«::~aiTçansiçiloéntre blom"sonde "stã in~e:idOo im~\",I~';'0 ~.'i '1, " ';ji "'1".....;. ' .......~~:~1~;;;0

Total . 434,1071.
'"" .•• "., '." "i; "'i.i[ iÁrea (ffà),K
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. 5. 9R€6iJ!\:ltlza£~"daResérvá'l.egal ''Rl.?:'" • 'Zj"" 4{.
HÓ Area~e PresÉl,yaçãoPermánente (APP);.
5.10.1APP com coberturavegetal nativa . 26,4400

, . AgrOSi!ViPaslo.ri! 12,8440 I
5.10.3Tipo,de uso antrópicdconsolidado"" ~- Outro:

!Ih ...,,"'''li 71 ~.>~C'ii.;; O'6. INTERVENÇÃÓAMBIENTÃL REQUERIOAE'PÁS'slvEC6EAPROVAÇÃ()!& '\l' ,'.'" '+;./7' '",.,,:"'7'1
JipoQeh;t<1vençã"REQUER10A'''i . 6!i. ''!; '!'! ", ..c•••••. ~. ',,, '*" iz., 'Y'itI. '0 .. Quantidade.• 'C'" .,1f.Unidade2<.'!I'L

Supressãoda coberturáve~etal nátivaCOM desloca '.' 285,5800 h'a
. Reg.R. L•. bemarcacãoe Averbacãoou Registro' Port 204 • 87,0657 ha

Tipo ae'Jntev~ção'PASSiYEL DE:.APR()vAçÃC>'l\i;-:/;-;j,:.~, Yofi'..~r['0'''cç'!iB','' ,f"" :Qllllntj<Íllde' "ir )" Uni<Íá<te".
Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoc? ..' 285,5800. / . ha
Reb. R. L. ' Demarcàcão e Averbacão ou Reaistro ' Port 204 87,0557 ' , ha
.:,,'~'" '.", .•/!i;', 7. COBERT~~A VEGETAL.NATIVA ~A ÁREAPASSLVEL'DEAPROVAÇÃO-'! .q "P~~':"k'~.
7.1 B,omali'ransição entre biomas • '* • ~.' ... 'f!!.• ,. • .ft,lf ="';~!;;"'!f 'i!'." ••; 'li .•...•..'i!'i "i "i". Area (ha

Cerrado '" .' 285,5800
7,:2FjSionc:i'l1ii"lTtansiçâoentl'e fisi!in!imias 1" ".'P Oi '\C •• '''.'''''' ',,".dl•.:;}'" "'i,i.'f!' •.., ;;;] TÁréa (há)"',,,".
Cerrado .• ,276,1800

Campo.. . , • 9,400tl ,
~'~"¥P.i,k'\~,,, "'í!ll'[''j,'' '8.COORDENAO.A.PLANADAAREÃ'PÃs$iYI;I2,j)E.APRÓvAçÃo .• ..".!iii ji"~ " 'i!7. ~'ll'X;;"",~
~8.f"'.n~6~~.'.'.ln...t".•<;'.; ..~'.é;;tã'g~ .';;....!~....;...•~ ''''':. JX'11:.' ff ..•...'.r:.:..'....;.•.o...~i!!m..'. :i'':.''!..f':..w:' :: ......: ~.: 'X{C(60).'~.". ~ten.•;d.f p.Jan¥~(Uy.•••T{7

M)'.}~.!,.:
.i !Jf,~"'- 4'9"",>.,,,.,-'-"!; - "% g ijf 1i)'" "i{f',: ,,4,_ '-{:" ~<,;:>~'-;-/4}- ':'l-;;.', '>;_, ".'~:,";J 4:, +. '~",."' E!: ,1';;; ."L, ' ',,_ _ "'. ,Si::- c,: ;?:)- -\'>;<,;;;',.>-.

pressão da coberturavegetalnativa COM destaca. .,SAD-69 .:23K 538.000 8,124'.000

I Re,?:...~~;I.;.Demarc~çã2eÁverbacão ou,Registro,'. . '. SAo.-6~ 23K '. 535.985 8.124.60~""'j
...•• ~ ,,, •.. "fff"'3 '" 'Si ... 'i"@;"'i' i' 9. RLANOPE UTILIZJ\ÇAOPRETENOIPA 'i; -W"~. ""'';.{''''f,:. "'';,'ifif .~'" 0\.;'.-'

.9.fUs()yprppi:Íst6'''' .' '''lw ,. ""'f" ;ifi~;;;;';'''''~''!i. ii",~2'Esp€dfil:aç~o~",- ;, .Íli.~'''ii.• '!i(.,,:rÁréa hál'l'7M,,,,, '
'. Silvicultúra Eucalipto . " I Area/uso alternativodo solo/silvicultura/eucalipt 285,5800

~ . Total 285,5800

~~!j,.J:.~'''í:~-""10,iOO PRODUTOÓUSUBPRODUTO FLÓRESTALlVEGETALpAssivELOE APROVAÇÃO,,'" ''lI.. '",.$;.w'i'l
1:J~7):{Pt~~u@s~~p;'Odui~":~"':i!:" Q~, -'~'::'i4'~:;~;::~,l'iE~p~~iH~a~ã~"~,,:;t:!;;.;r S"d~; ';K~~.)~;".ij;':J:t "" ..°0Qtde:;,;,:+t<""~~"%I .~- ~'1~
CARVAOVEGETALNATIVO EssênciaNatina 1.602,74' M3~ ,,
SUCUPIRA' • Madeiras Inaturas c 55,00 M3
MADEIRABRANCA . \ Madeiras Inatura$(Massarribé)1 0,00 M3
OUTRASESPECIESDE LEI Madeiras Inaturas(Gon'çalo.Alvese 44,OG M3
1Ó.Z'Espeçiflcaçõés da t:.árvoaria;ol.landofOi o "àso (da(losfoh,écidospelor€<;pqiisáveí pela)iitiívenção)'.1" 7i "'0CéhNi!i"

1.0.2.,1Número de fornos da Çarvoaria: ; 10.2.2 Diâmetro(r:n): 10.2.3.Altura(m):

lÓ.2.4 Ciclo de produçãodo forno (tempo gasto para encher t carbonizar+ esfriar + esvaziar)'. (dias)

10,2.5Capacidadede produçãopor forno n9 ciclo de,produção(mdc): •

.2.6 Capacidade'de produçãomensal da Carvoaria (mdc): , .
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r3'1rf]1':1, j:SPECIFICAÇÕESE ÁNÁlISE]QS)>,tAN"Ó~7"EST0ó6nIN\J~NTÁRIO!"LORESTAli~PRESENTi\dOS ,'" "~)i;ia
. " , " . ,. , \

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Baixa: ' , ~
, ,\ .' " . ,

~~ ~'~J-I.;"'~:,f*1ÚiARÉCER. TI;C"IICÓ; MEDIDAs MltIGAD6R.~S:E:c6I11ÍEEtiS&9:FIASFCÓRESTAjS,. ="" :ti'i. ::SI ' ,
* Conforme "Requerimento" apresentado pelos inter~ssados, datado de 28 d~'Março de 201'4, informa que nodia 14 de Maio de
2014, foi realizada "in loco",' na Fazenda Boqueirão e Buriti Fundo - Gleba 01, localizado nas coordenadas planas em UTME=

, , 538,000 e N= 8,124,000, situada no município dê Lagoa dos Patos/MG, pertencente ao Sr. Marconi Pereira de Souza e Outro, uma
vistoria técnica, com a finalidade de atendimento do pleito dos mesmos, referente à concessão de DOCUMENTO AUTORIZATIVO
PARA I,NTERVENÇÃ6AMBIENTAL-DAIA, referente ao item nO,'3.4 - Regularizáção de R~serva Legal--item 3.4.1 '- Regularização
de Reserva Legal- Demarca'ção e Averbaçào ou Registro, referente à área de 87,06ha.:apresentadà com proposta inicial pelo.
interessado: O interessado no,seu requerimento, item n~. 4. INTERVENÇÃO AMI?IENTAL REQUERIPA - item nO,4,1.1 Suprêssão
de cobertura'vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso'alternativo do solo, em uma área de 285,58ha., tend9 como base legal
'o Processo de Regularização Ambiental nO.08030000343/14~ formalizado junto ,ao Núcleo de Regul!"rização Ambiental/NRA de
Pirapora/MG. ' , , ' .
- DA vlim:iRIA.TÉCNICA: ' .

. * Na propriedade, após percorrer pontos ao longo da ~esma, tendo em mãos as plantas topográficas, pôde constàtar que com a
'área requerida de 285,58ha.-, com.tipologia vegetal de formação campestre - cerrado - vegetação secundaria, é passi~a de

, liberação poi parte do órgão competente de acordo com a Legislação Estadual'\iigente. Durante a pré sente vistoria técnica. foi
constatada a falta de algunslmpórtantes detalhamentos internos, para conclusao da vistoria técnica, bem como elaboração do'
"PARECER TÉCNICO'AMBIENTAL" referente à área requerida e sobre as áreas remanescentes, sendo elas, as APP'S e Reserva

, Legal. .-' ,', " , , , ,
'DÁ NOTIFICAÇÃO OFICIO N°, 084/2014, DATADO DE 22.05.201.4:
* Diante do exposto, os interessados foram "NOTIFICADOS" a fazerem juntadas no Processo de Regular;zação Ambiental nO,.
08.03,0000343/14/NRNPP/MG, (4) quatro novas copias heliográficas das plimtas topográficas da propriedade, com os ,

tltalham'~nto'sinternos faltantes geo ~eferenciados"tais como; 4' ". ,_' -.; " . .

, - Fazer plotagensemplartas topográficas e quantifi",:,r a área de'~7,06ha" que será averbada no Cartório de Registro de Imóvel
, a Comarca de Coração de Jesus/MG, como Reserva Le~al da propriedade em questão, com ressalvas, das estrádas, APP'S e

, áreas' de pastagens degradadas, seguidO da classificação da referida área (cerrado - muito fraco, cerrado - fraco, cerrado- médio e '
, cerrad9 '- forte), Em anexo, apresentar e copia digital/CD da '''desetição 'peril1Íétrica" classificação, da referida área. A Reserva,Legal
, da propriedade, esta estabelecida na Seção 11- Das áreas de Reserva Legal. Art, 24. ,"Considera-se Reserva Legal a área

localizada no interior de uma propriedade ou, posse rural, delimitada nos termos desta Lei, com a função de assegurar o uso
8.conQmicb'de modo sustentável dos recyrsos naturais do imóvel rurál, auxiliàr a conservação e. a re?biJitação-dos processos

. ecológicos e da biodive'rsidade, abrigar a fauna silvestre e proteger a flora nativa". Art. 25. "O proprietário ou possUidor de ilT!óvel. '
rural' manterá, com'cobertura de vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por cento) dá áreà total do imóvel a título de Reserva
Legal, sem prejuízo,da aplicação das normas sobre as APPs, excetuados os casos' previstos nesta Lei", ' - , .
- 2 - Fazer plotageni em plantàs topográficas e quantificar em hectares s:eparadamente, bem como fazer a' classificação das
tipologias vegetais (cerraâo - muito fraco, cerrado - fraco, cerrado'- médio e cerrado - forte), existentes ao longo das AP.P'S das
Veredas. As APP'S, êstão classificadas, conforme estabelecido na Lei NO.20,922.DE 16/10/2013 - CAPíTULO 11' DAS ÁREAS DE
USO RE~TRITO - Seção I - Das áreas de Preservação Permanente. Art. 8° "Considera-se AP? a área, coberta ou não por-
vegetação nativa, com a função ambiental de pr~servaros recursos hídricos, a'paisagem, a estabiiidade geológica e 'a

:biodiversidade,'facilitar o fluxo gênico de fauna e flora"proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas",
Art. 9° "Para os efeitos desta Lei, em'zonas rurais ou urbanas, são APPs":
I - "as faixas marginais de cursos d'água naturais perenes e interniitentés, excluidos os efêmeros, medidas a partir da borda da'-,
calha do I,eito regular, em largura minima dê": , .,' ,
a) "30m (trinta mêtros), para os cursos d'água de menos de 10m (dez metros) de largura"; , '

~,- "em veredas, ,a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínim~ dê SOm (cinquenta, metros)" a partir do término da
. _ea de solo hidromómco". . '. ....

: 3 - Fazer plotagem em plantas topográficas e quantificar em hectares separadamente, bem como fazer a classificação dos
'extratos requeridos para intervenção ambiental (cerrado - muito fraco, cerrado' fraco, cerrado'- médio e cerrado - forte)', de aC'ordo '
comastipologias vegetais campestre~, existentes ao longo da propriedade; ., •

, , 4 - Fazer plótagem e quantificar em .hectares, a área da Barragem existente ao Norte da propriedade;'
,': 5. Fazer p,lot~gem em plantas topográficas e quantificar em hectares, todas as áreas ocupadas com estradas internas existentes

,I dentro da' mesma;"" . ~ _ .
- 6 - Fàzer plotagem e quantificar, em hectares, as áreas/faixas ocupadas com'REDE DE DISTRIBU1ÇÃO RURAL DA CEMIG

~existentes 'dentro da mesma; .' .' - ." . . .'
'- Obs,: Na Matricula da propriedade em questão, não consta a-<erbação da'área de 87,0657ha., destinada como Reserva Legal dà '
mesma, de acorde; com o ANEXO I - REQUERIMENTO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL >item 3 - SITUAÇÃO DA RESEVA
LEGAL - item 3A,- Regularização de Reserva Legal- ítem 3.4.1 Demarcação e Averbação ou Registro em uma área de 87,06ha.,
também previsto na.Seção 11- Das áreas de Reserva Legai - Art. 24, "Considera-se Reserva Legal a'àrea localizada no iníeriorde

,uma propriedade ou posserural, delimitada nos termos desta Lei; com~afunção de asse'gurar o uso econômico de modo ,
sustentável dos. recursos ha!urais.do imóvel rural, auxiliar a cõnservação e-éJ. reabilitação" dos processos ecológicos e da
biodiversídade, abrigar a fauna sjlvestre e proteger a flora nativa", Art, 25. "O proprietário ou possuidor de imóvel rural manterá, com
cobertura de vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por centoj'da área total do.imóvel a títul"de Reserva'Le~al, sem prejuízo da
aplicação das normas sobre as APPs, excetuados os casos previstos nestá Lei", Na óportunidade informo que a averbação da
referida área de Reserva Legal,_devera ser requerida também pelos interessados rio Processo de Regularização Ambiéntal nO"
08JJ30Q00343/14/~RNPP/MG;' '. ' ',' . ' " ',' \;' .' . .' , '
- Apos apresentaçao de:todos os documentos aClma,cltados, por parte dos Interessados, o teCnlCOvlstonante, gestor Ira,dar
continuidade nos trabalhos pertinentes ao Pro"esso de Regularipção f\'mbiental nO.08030000343/14iNRA/PP/MG; ,'.

,. Outra~ informações, poderão ser obtidas através do tel: (38)3741-4097 - falar Carlos, ou com um dos 'nossos atendentes
administrativ,os Elmo e Ramon. No dia 16 d'e Junho de 2014, os interessados apres-entarão todos os documentos solicitados, que
atenderão os. objetivos ambientais da propriedade, da vistoria técnica 'edaregiao a qual a 'mesma está localizada. No dia,l O de '
Julho de'2014, fot'retornadaa propriedade em questão, ,com o objetivo de averiguàr todos os itens acima solicitados ria
"NOTIFICAÇÃO" acima mencionada., ,'. " - . ' ,
- DA ÁFlEA LlBERADNP'ROPRIEDADE E DA REGIÃO: " ,



-----------------------------------------~------I.

.' ,

I,

* Dian'te do'exposto, e fundamentado no CAPíTULOJV - DAS FLORESTAS - Seção 1- Da Exploração Florestal. Art. 63 da Lei.N°. '
20.922 DE 16/10/2013, e de acordo com o' requerimento do mesmo,' sugiro a liberação da uma área de 285,58ha., para "Supressão
da cobertura vegetal nativa com destaca", para uso alternativo solo, com Implantação de projeto. de silvicultura de eucaliptos;
* Solo: L.atossolo Vermelho. Escuro coni Textura Arena-argiloso; .. ' .

,* 11:. 11 Vermelho Cléro com Textura II:reno-argiloso;
* '11 : Hidromórficos das Veredas; , /. , . .. \'. , .
* Espécies vegetais de ocorrência dentro da área' liberada e da região a qual'a proprietJade.está,iocalizada: Pequízeiro, Gonçalo
Aives"Pacari, páu Terrão, Vinhático, Sucupira Preta, Sucupira Branca, P,au Terrinhff, Páu 'ferrão, Açoita Cavalo, Paineira, Jatobá
do Campo, Jatobá da Vazante, Vinhático, Pau Santo, Massambé, Araticum, Muri~i, Tingui, Capitão, Cagaiteira, 'Imbu D'anta, -'
Arranha Gato: Caatinga de Porco, Murici, Porco, Car"í'ba, Pau D'arco do Campo, Baruzeiro, Taboca, Mutambeira, Angico Preto,
Angico Branco, Aroeira, Pau' D'arco, Vaqueta, Mamoninha, Sete Cazaca, Candeia da Mata, Pereira Rosa, Pereiro Vermelho, Pereiro
Branco, Gramíneas, Cipos e Ramos' Nativos Diversos; . ',.-' . I '. .-

* Espéciés Animáis Silvestres de ocorrênCia na região: Veado Mateiro, Veado Campeiro, Tatu Bola, Tatu Preio, Tatu Canastra, -
,Tamanduá Bandeira, Tamanduá Mirim, Lobo Guará,.Raposa, Onça Parda, Gato do Mato, Coelho,'Cachorro do Mato, Preá, Bicho
Preguiça, Anta,Cotia, Caititu, Luis Caixeiro, Gambá e Pequenos Roedores;' ," ", .

r. , , i "* Avi- Fauna de ocorrência da região: João de Barro, Pássaro Preto, Jandaia, Periquito, Arara Azul, Maritaca, Papagaio, Tucano,
Anu Branco do Campo, Anu Preto Brànco, Gavião Garcará, Rolinha Parda, Rolinlia Roxa, 'Codorna do Campo, Perdizes 90 Campo,
G.anário da Terta e Canário do Brejo; .' . . . -, - I "

* Hepto - Fau'nadeocorrên~ia,na região: Cascavel, Joao.do Campo, Jib6ia, Cobra Cipó, Jararaca, Cobra CoraiVerdadeira e Corai-
Falsa; . . . " . \ .' '. ..... .
* Répteis ocorrência ria região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camáleão Verde e ~ocó; , .,' I

. - DII:S ÁREAS PRESERVADAS, APP'S E RESERVA LEGAL, DEN'1'RO DA PROPRIEDADE, CONFORMELEGISLAçAO', .
ESTADUAL VIGENTE:' .
* As APP!S da propriedade são constituidas pelas áreaslf"ixas do Córrego' Caiçara e das Veredas. As mesmas estão classificadas,

•

nform,e estabelecido na Lei N°, 20.922 DE 16/10/2013 -ClI:píTULO 11- DAS ÁREAS DE USO RESTRITO- Seção 1- Das áreas de
eservaçãoPermanente: Art. BO"Considera-se APP a área, coberta ou, não P9r vegetação nativa, com a fun,Ção ambiental de

preservar os recursos hidricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o,fluxo gênico de fauna e flora, '
proteger,o solo e assegurar o bem-estar das populações humimas"., , , .
~rt.'9° ,"Para os.efeitos' desta Lei,'em. zonas rurais ou 'urbanas, são APPs": .
1--lll:U~faixas marginais de cursos d'água naturais'perenes e ir'ite.rmitentes,excluídos os efêmeros,_medidas a partir da ,borda da
calha do. leito regular, em,larguramínima de": . ,
a} "30m (trinta metros), para ás cursos d'água de menos de 10m (dez metros) de lârgura"; .

" .10 - "em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mÍ!!ima de'50m (cirique~ta metros), a partir do término da ,
área de solo hidromórficol'. _ _ ~_ , . . ' . : i.

, * Conforme estabelecido na'estabelecido na Lei N°, 20.922 DE 16/10/2013 - Seção iI -'Das áreas de Reserva Legal: Art. \24.
"Considera,se Reserva Legal a área localizada no interi~r de uma propriedade ou possé rural, delimitada nos termos desta Lei, com
à função de assegurar 6 uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais d_oimóvel rural, auxiliar a conservação e à ~
reabiliiação dos processos ecológicos e da biodiversidade, abrigar a fauna silvestre e proteger a flora nativa". Art. 25. "() ,
proprietário o'u possuidor de imóvel,rural manterá, com cobertura de vegetação nativa;' no mínimo 20% (vinte por éento) da áreà
total do imóvel a titulo de ReserVa ü'gal, sem prejuizo da aplicaçãO das normas sobre as APPs, excetuados os casos previstos
nesta Lei". A mencionada' no item 3.4- Begularização de Reserva).egal- item 3.4.1 Demaréação e Averbação ou 'Registro em uma ,
ár\'a,de 87,06ha., com tipologia vegetal de formação campestre 'cerrado - ~egetação secundaria, equivalente.á, no mí~imo de 20% '
da área' total da propriedade:que é 434,1071 ha. A descrição perimétricá geà referenciada, mesma, consta lavrada n6 Termo de '
Responsabilidade de Preservação de Floresta, que será averbada. no Cartório de Registrada Comarca de Coração de Jesus/MG,

'seguido em anexo da glanta topográfica devidamente demarcada pelo té.enico vistoriante gestár do Processo de Regularização
. .ambiental nO.08030000549. .". "., , '
.00 RENDIMENTOLENHOSO:',' '.' '.. .' .
• * O rendimento lenhoso prévisto,'confármé consta no PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA E INVENTÁRIO FLORESTAL,será

de 22',44864m3 de lenhas, tocos e raízeslhá,-equivalente.a'11 ,224432 mdc de carvão vegetal )1ativolhá, tendo.incluso rios ieferido's
volumes. mais um total de 20% referentes aos tocos e.raízes. O rendimento lenhoso.preyista aprovado pelo técnico vistoriarite, será
de 3.205,47m3 de lenhas, tocos e raizes, 'equivalente a 1.602,735mdc de carvã'o Vegetal nativo. Também será liberado um total de
109,00m3 de madeiras inaturas, sendo 36,00m3, de Vinhático, 8,00m3 de Gonçalo Alves, 5.5,00m3 de'Sucupirae 10,00m3 de ,
Massambé. As referidas madeiras serão utilizadas em benfeíiorias diversas dentro da propriedade ou com'ercia'lizadas junto ao

. . I. ' •

mercado, com ressalvas das madei,ras de Gon.~alo Alves, já as cepas, toc~s, raízes e a~ galhadas serão destinadas para produção'
_ de carvão vegetal nativo. Os interessados deverão fazer quitação das taxas pertinentes;

DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS', ,'.'" ,
* O~interessados 'devera ficar atentei a todas as' orientações técni~s que foram repassadas "in'làco" pelo técnico'visto,rianfe ,do'
NRÀ/PP/MG, no ato da vjstoria técnica, para o encarregado/acomP'i'nhante, no 'tocante a manter protegidas e preservadas, as
APP'S e a área qe Reserva 'Legal, bem como ,ressalvas de 6,00 árvores, sendo '3,00 de 'pau d'árco do campo, ao longo da área

. ,destinada para silvicultura 'de eucalipto, classificada com espécies'IMUNES e 3,00 árv,ores FRUTIFERASde araticum por/ha. As
respectivas á!"ores terão a finalidade de garantir, bánco g'ênico','abrigo e alimento para a fauna silvestre.' I

* Os interessados deverão preserVar uma "ÁREA CORREDOR ECOLOGICO", com uma área de 5,62HA,conformeconsta
. • I. ' . ..

"demarcado em plantas topográficas parte integrante do Processo de Regularização Ambiental em questão. "
* Os interessados, deverão tomar todas as providências çabívels e necessárias pàra.o bom desempenho das operações de
',"Supressão da coberturavegetal.nativa com destaca", syguido da retiraç!as das madeiras'nobres para usos nobres, destinado os
galhos, tocos e raízes das mesmas, para produção de carvão vegetal, transporte das lenhas, tocos e raízes do campo para a planta
de caroonização, carbonização, transporte e'comercialização de todo o subproduto florestal ora produzido junto 80 mercado, tendo'

, a "DAIA~ expedida pelo NRNPP/MG, como base legal, para fins.de requisicão dos documentos' oficiais de 1ransportes, junto a
, Secretária Fazendária Municipal (SIAT) ou Estadual, pará fins de escoame~tos da referida produçãó: :. ,',

• DAS OBSERVAÇÕES: ' . , '. ' .. _ \" .

* Na oportunidade informo que á área maier 'no total de 434,1071 ha.,-já está cadastrada no SICAR-MG;,
,,' * Informo que o empreendimento em questão, já possui o FORMULARIO'INTEGRADO DE CARACTERIZAÇÃO DO , _

EMPREENDIMENTO - FCE -FLS, NOS t4, t5, 16, t'7 e 18, datado de 26.03.2014, bem como FORMULAR 10 DE ORIENTAÇÃO
"'. , \ - .' , ., '

, "

'.

.'
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,
, - ,

INTEGRADO SOBRE lLCENCIAMENTO AMB1ENTAL N°, do Documento: 03?902/2014NSubstituí o FCEI de Referência:
R091729/2014, expedido'em 27 de Março de 2014, pela SUPRAN/NM;' '.,' , '
"Todas as ressalvas e' orientações técnicas repassadas "in loco" para os interessados, deverão const!"r 'río verso do DOCUMENTO,
AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL.- DAIA, para con~ecimentos e cumprimento~por parte dos mesmos;
- Com a finalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais promovidos p,ela Subsecretária 'de Fiscalização '
Ambiental/Unidade de MontesClaros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, os interessados Bevera manter no 10ca.1da
liberação da intervenção ambiental, a DAIA, juntamente com a planta topográfica da propriedade, devidamente demarcada pelo'"
técnico visto~jante, com a Área A.utorizada~Ql,Iaisquer irregularidades ocort!dàs durante.as execuções das operações, serão da total
responsabilidade dos interessados de acordo cóm a legislação pertinente. /
-LEGISLAÇÕES ApliCADAS: - , .., . , " " ,
*:CAPíTULO II - DAS ÁF,lEAS DE USO RESTRITO - Seção I - Das áreas de Pr<,servaç~o Permanente - Art, '80.e 9~; ambos qa ~ei
NO.20.922 DE, 16/10/2013; .
'. Seção li - Das áreas de' Reserva Legal' Art. 24, 25 e 63, ambqs da Lei N°. 2Ó.922 DE 16/10/2013;
~ Lei Estàdual na. 10.883, de 02 de Outubro de 1992; " ' ' . ' . ,

," Lei Estadual na. 9.743, de 12 de Dezembro de 1988;
• Resolução Conjunta SEMAD E IEF, N°. 1.905, datado de. 12.08.2013;

.* Portaria .IBAMA na. 083', de 26.10.91'; ,
• Deliberação Normativado COPAM'no, 074/20'04.,

. '.\

• Ma~!er protegidas e preservadas, as APP:S'e á área de Reserva L~gal da propriedade, no total 87,06ha., contra incêndios e ,
outras ações, que possam causar danos ambientais a s mesmas. Os plantios deverão:de eucaliptos, deverão ser feitos em ,curvas.
de nív~is,com o objetivo de"evitar-os processos erosivos dentro da área liberada, protegendo assim os cursos d'águas, -situados
nas partes, baixas das mesma e da região a onde',esta tocalizada, Os interessados. ficam NOTIFICADOS a apre~entarem no prazo ,.'

•
até (90), noventa dais apos a aprovação e liberação da DAIA, um PROJETO TECNICO DE RECONSTITUIÇAO DA FLORA - .

, RF,' no tocante a uma área de 12,23ha." de PASTO DEGRADADO, existente dentro das APP'S da propriedade, 'iocalizado ao
Norte, na região do Córrego Caiçara, conforme consta'plotado em plantas topográficas, O PTRF em quegtão, fará parte integránte

, do Processó de RegularizaçãoAmbiental na. 08030000343/14, que déverá ser implantação nó prazo de ate (12) doze meses. '
Manter preservadas dentro da área de'285,58ha., destinada'pata silvicultura'deeucaliptos, uma ressalvas de 6,00 árvores, sendo

, 3,00 árvores de pau d'árwdo campo, ao longo da área destinada para silvicultura de ,eucalipto, espécies estã cla~sificada com
IMUNE ,e 3,00 árvores FRUTIFERAS de araticum por/ha, a criterios técnicos. As respectivas árvores.terão a ficai idade de garantir,
banco gênico, abrigo e alimento pará a fauna silvestre;a saber. - 1- 3.00 árvores de Pau D'arco do Campo. 2- 3,00 árvores de .
Araticum/ha. Os interessados deverão preservar uma "ÁREA CORREDOR ECOLOGICO,i, com uma área de 5,62HA".conforme
consta demarçado em plantas topográficas parte integrante do Processo de Regularização Ambiental em questão; ':'

.. Fica proibido o uso do cor;'então, bem com a prática de se fazer "queimada" dentro da propriedade/lote, sem a prévia autorização
do NRAjPP/MG. ,.' ' ..

..
CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP: 1020788-4

14. bATA DA VISTORIA

, <'juinta-feira, 10 de julho de 2014

, ,;'15. PARECERVURíDICO. MEDIDAS MtTíGÁDORASE COMPENsÁTÔRIAS

PARECER JURíDICO .1
.i"

, NO.169/2014 (SUPRAM/NM) ,

•
Process'o n.o 08030000343/14
RequÉ""nte: Marconi Pereira de Souza e Outro
Município: Lagoa dos Patos/MG
Núcleo Operacional: PiraporalMG

PARECER

Trata-se de requerimento de intervenção ambiental para supressão de cobertura vegetal naiiva com destoca, para utilização da
área em silvicultura, em 285,58 ha,solicitada pelo'enípree~dedor Marconi Pereira de Souza, CPF 505.050.256-04. ,;,
O imóvel rural encontra-se devidamente registrado no Oficio do Registro de Imóveis da comarca de Coração de Je~us/MG sob a
matrícula rio 8589, possuindo, conforme informado, ãrea totál de 434,1064 ha. ,
O empreendedor apresentou Cadastro Ambiental Rura! -'CAR da propriedade; nos termos do art. 63 da Lei 20.922/13': com reserva
legal demarcada com 87,0600 ha. ,I:' , -
Segundo o parecer técnico, "a área da.propriedade é 'caracterizada como Cerrado, tendo. sido sugerido, neste, o deferimento da
intervenção ambiental em'285,58 ha, como solicitado pelo empreendedor. ' ' , . , ,
Registra-se, ainda, que, Eúri'razáo da supre::;são de vegetáçãÇl, ocorrera rendimento de materiallehhoso, ao'qual deverá se-rdado'

,destinação correta, de acordo com a Lei 20.922/2013, conforme se lê: .. ,
Art. 72. Será dado aproveitamentosocioeconâmico e ambiental a produto florestal cortado, colhido ou extraido, e à seus resíduo's.
,O processo foi protocolado 60 Núcleo de Pirapora, tendo o requerente apresentado todos- os' documentos. Dessa forma, .- •
preenchidos.os requisitos formais', Ademais, segundo o parecer técnico, não há óbice para a concessão.da autorização para, .
supressão .da veget~ção. Se autorizada, ressalte-se, ,deverá obedecerao '~stabelecido pelo parecer técnico. '

, . ~



•
, '

'De resto, o objeto do pedido e a documentação acostada aos autos encontram-se em conformidade' com a Lei Estadual nO
20.922/13, Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1.905.de 2013 e legisla'ção aplicável à 'espécie, não encontrando, a priori,-
i.mpe~fmento-jurídicoque i,:,viabilize a sua concessão. ' ,;. .

Por fim, fica determinado o pagamento dos emolumentoS' referente ao presente processo, bem' como da taxa florestal, requisitos
para expedição da pAlA. • '
3, Conclusão: ,

. . , - . . ...., , ),'

" Dia,nte do exposto, sugere-se a concessão ,da intervençao para a supressão vegetal nativa com destoca de área de 285,58 ha,'nos '
LIMITES PROPOSTOS PELO PARECER TÉCNICO, lembrançn ao empreendedor que o descumprimento das medi.dasmitigadoras
e com'pensatórias éum ato passível de autuação. "
Ressalta-se que a emissão da DAIA em apreço não dispen:sà nem substitui a obtenção pelo .requerente de outras licenças'
legalmente exigíveis nos termns do Decreto nO44.844/08,
É ti parécer, s:m.j. '

4
, ,

, 4. Data 1Responsáveí
Data: 25 de setembro de 2014.

,Hafaela Cãmara Cordeiro - Gestora Ambiental/Jurídico

J

. Assinatura I Carimbo
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1'6. REsF'ONSA VEt.;fiELO F'AREç:ER@RIDIc:b {NOMé, MA TRICUJA, ASSINATURA E CARIMBO}
,

,
" RAFAELA CÂMARA CORDEIRO - 137.309'

, sexta-feira, 26 de setembro de 2014 '
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